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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' í906/2024-DlV

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de

lnfraestrutura e Serviços Públicos, Sr.(a) Marcus Vinícius Veras da Silva, considerando o julgamento da licitaçâo na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.04.05.01-PE, processo

administrativo n.o 034/2024-DlV, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no Edital de Licitação no .2024.04.05.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETTVA DE VEICULOS, INCLUINDO O FORNECIMENTO
DE PEÇAS E ACESSORIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEíCULOS LEVES E

PESADOS DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICíPIO OE BARROQUINHA/CE, CONFORME

coNDtÇÕES, QUANTTDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.04.05.01 que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçÕes do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZAO SOCIAL: OSWALDELIO C. FONTENELE-ME

CNPJ: 1 3.0'l 7 .7 1510001-07

ENDEREÇO; RUA FRANCISCO BENlClo DE VASCONCELOS, 1112, CENTRO, BARROQUINHtuCE

REPRESENTANTE LEGAL: OSWALDELIO CARVALHO FONTENELE

CPF:478.1Q2.383-53 RG: 210981791 SSP CE

LOTE II

DESCRTÇÃO
V. DE

REFERÊNCIA
PERC. DE

DESCONTO
V. UNIT^

HORA/HOMEM
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEíCULOS MOVIDOS À
DIESEL;

R$ 231.296,50 28% RS 296,67

LOTE III

DESCRTÇAO
V. DE

REFERÊNCIA
PERC. DE

DESCONTO
V. UNIT.

HORNHOMEM
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
PESADOS

R$ 200.000,00 28% R$ 3í3,33

LOTE VI

DESCRTÇÃO
V. DE

REFERÊNCIA

PERC. DE

DESCONTO

AOU|S|çÃO DE PEÇAS PARAVE|CULOS MOVIDOS A DIESEL R$ 515.388,50 28,OOYo e-
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RUA IíVIO ROCHA VERAS, NO 5ô9, CENTRO, BARROQUINHA . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8.s97 IOOOI -8O
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LOTE VII

DESCRTÇÃO
V. DE

REFERÊNCIA

PERC. DE

DESCONTO

AOU|S|ÇÃO DE PEÇAS PARA MAQUTNAS E VETCULOS

PESADAS
R$ 250.000,00 23,00Yo

3. ÓneÃo(s) GERENCTADOR E PARTTCIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

4. DAADESÂO ÀAra DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública que não participaram do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

v 4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasÍecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo mercado na
forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadon apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possern acarretar prejuízo à execução
de seus propios contraÍos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição au a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

- 
n.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles ffens para os quais não tenha quantitativo registrado. obseruados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contraÍações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos ifens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não parTicipanÍes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Adminístração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilídade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no í4.133,
de 2021.

e-.
RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 'l (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser pronogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde gue comprovado o preço
vantajoso.

5.1.'1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.'1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

- 
5.2. A contrataçâo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2O21.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da
Lei no 14.133,de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçÕes
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

dassiÍicação da licitação; e

v 5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oÍiciais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. @-'
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5.9. Após a homologâÇão da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem clâssificâdo ou o fomecedor,
no caso da contratação direta, seÍá convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edilal de licitação ou no aviso de contrataÉo direta, sob pena de decair o direito, sem prejuÍzo das
sanÇões previstas na Lei no'14.133, de 202'1.

5.9.1. O prazo de convocaÉo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaÉo do

licitantê ou ÍoÍnecedor convocado, desde que apresêntada dentro do prazo, devidamente justiÍlcada, e que a

iustificativa seia aceita pela Administra€o.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinalura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.1 1. Quando o convocado não assinar â âta de Íegistro de preços no praz o e nâs condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e obs€rvado o disposto no item 5.7, obseNando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à AdministÍação cônvocar os licitantes remanescentes do cadâstro dê rêserva, na ordem dê classificação,
para Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5-12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.'1, aceitar a contratação nos termos do itêm

anterior, a Administração, observados o valor estimado e suâ eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaÉo os demais licitantes ou fomecêdoÍes remanescentes cujos preços foram
registrados sem reduÉo, observada a ordem de dassificâção, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Aqudicar e Íirmar o contÍato nas condições oÍertadas pelos licitantes ou Íornecedores remanescêntes,
atendida a ordem dassiÍicatória, quando frustrada a negociaÉo de melhor condição.

5.'13. A existência de preços íegistrados imdicará compromisso de fomecimonto nas condiçõss estabelscidas,
mâs nâo obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaÉo de licitaÉo espêcíÍica para a aquisiÉo
prelêndida, desde que dêvidamentê justiÍcada.

6. ALTERAçÂO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRAOOS

6.1. Os preços regislÍados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual reduÉo dos píeços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bêns, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintês
situaçõês:

6.1.1. Em caso de Íorça maior, câso Íortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou

pÍevisÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal clmo pactuada, nos termos da

alínea 'd" do inciso ll do caput do aít. 124 da Lei no 14. 133, de 202'l:

6.1.2. Em caso de criação, alteraÉo ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposigóes legais, coÍn comprovada repercussão sobre os preÇos registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de dáusula de reaju$amento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1.

6.1.3.1.No caso do rearustamento, devêrá ser rêspêitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a
contrãtação;

6.1.3,2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inteÍessado, conforme critérios definidos pâra a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por motúo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o Íomecedor para negociar a redução do pÍeço
registrado. @
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornêcedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótêse prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedorês do cadastro de reserva, na

ordem de classiÍicação, para veriflcar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou Íomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7. 1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento dâ ata
de regiíro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicaÍá aos órgãos e às entidades que

tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência ê a

oportunidade de diligenciarem negociação com vislas à alteração contratual, obseÍvado o disposto no aí, 124 da

L.ei no 14.133, de 2021.

7-2- Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumPrir

âs obrigações êstabêlecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerênciador a alteraÇão do preço

regislrado, mediantê comprovação de Íâto superveniente quê supostamente o impossibilite de cumprir o

mmpromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraÉo, a documentação

comprobatória ou a danilha de custos que demonslre a inviabilidade do preço registrado em rdaÉo às condiÉes
inicialmente pacluadas.

7.?.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuÍzo das sançôes
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de Éncelamento do regislro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas nêgociaçõês, o órgão ou entidade gerenciadora procêderá ao cancelamênto da ata

de registro dê pregos, nos termos do item 9.4, e adotaÍá âs mêdidas câbíveis para a obtenÉo da contrataÉo mais
vantajosa.

7-2.5- Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado quo inviabi ze o preço registrado,
confoÍme previslo no item 7.2 e no item 7.2.1, o ór9ão ou entidade gêrenciadorc alualizaíâ o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2-6. O órgão ou entidade geÍenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos
decorrêntês da ata de registro de pÍeços sobre a efeliva alteraÉo do preço registrado, para que avaliem a

necêssidade de alteração contÍatual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com pÍeços registrados nas atas de registÍo de prêços poderão ser
Íemanejadas pelo órgão ou êntidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidadês pârticipântes e não participantes
do rêgistro de preços.

8.2. O remaneiamento somente poderá ser Íêito:

8.2.'1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades quê pretende contratar será
considêÍado participântê pâra efêito do remanejamento-
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8.4. Na hipótese de remane.iamenlo de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previslos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à êntidâdê gerenciadora autorizar o rêmanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pdo órgáo ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgáo ou da entidade que soírer reduÉo dos quantitativos inÍormados.

8.6. Caso o remanejamento seia feito entrê órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fomecimento decorrente do remane.iamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela êntidade gerenciadora, dos
quantitalivos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuigão das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

- 9.'1. O registro do fornecedor seÍá cancelado pelo gerenciador, quando o Íornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiÉes da âta de rêgistro de preços, sem motivo justiÍicado;

9.1.2. Náo retirar a nola de empenho, ou instrumento equivâlente, no prazo estabelecido pela Administração sem

iustiÍicàtiva razoáv el:'

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no aÍligo 27, § f, do Decreto no 11.462, de

2023; ou

9. í.4. Sofrêr sânÉo prêvista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 202í .

9.1.4.1. Na hipótose do adicação de sanÉo prêvista nos incisos lll ou lV do capul do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021, caso a pênalidadê adicada ao fomecêdor não ultrapassê o prazo dê vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a êntidade gerenciadora poderá, mediante decisão Íundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancêlamento dê registros nas hipótesês previstas no itêm 9.1 será formalizado por dêspacho do órgão
ou dâ êntidadê gerenciadôra, gârantidos os princípiôs do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamênto do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

\,, convocar os lidtântes quê compõem o cadastro de resêrva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser rcalizado pelo gêrenciador, em deteminada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipótesês, desde quê devidamênte conprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razeo de intêresse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houveÍ êxito nas negociaqôes, nas hipótesês em que o preço de mercado tomar-se supeÍior ou
inferior ao preço registÍado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11-462, de 2023-

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidâdes estabelecidas no
edital,

10.1.1. As sançóes também se aplicâm âos integrantes do câdastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido iniustificadamentê aÉs terem assinado a ata.

1O.2. É da competência do geÍenciador a adicação das penalidades decoÍrentes do descumpÍimento do
pactuado nesta ala de registro de preço (aÍt. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóleses em e-
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que o descumprimento disser respeito às contratações dos Órgãos ou entidadê

gotÍsanonle du

participânte,

respectivo órgão participante a aplicaçâo da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

íí. coNDlçÔEs GERAS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçÕes da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 19 de Junho de2024.
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